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CONVÊNIO 
 

CONVÊNIO Nº 4/2022 

 

 

“CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE E, DO OUTRO, 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – 

IBGE - AGÊNCIA DE POUSO ALEGRE - MG” 

 

 

 

Pelo presente instrumento de convênio, a CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, doravante 

denominada CONVENENTE, inscrita no CNPJ sob o nº 25.650.078/0001-82, com endereço à Avenida São 

Francisco, nº 320, Bairro Primavera, em Pouso Alegre – MG, CEP.:37.550-050,  representada por seu Presidente,  

Vereador Reverendo DIONÍSIO AILTON PEREIRA, brasileiro, casado, professor, devidamente inscrito junto 

ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº 794.371.686-87, portador da Cédula 

de Identidade (RG) n.º5.404.997 SSP/MG, domiciliado na Rua Walter Gonçalves, 390, bairro Portal do Ipiranga, 

Pouso Alegre – MG, e, de outro lado a FUNDAÇÃO IBGE/MG - INSTITUTO BRASILEIRO DE 

GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, doravante denominada CONVENIADA, inscrita no CNPJ. sob o número 

33.787.094/0016-26, com sede na Rua Oliveira, 523, Bairro Cruzeiro, Belo Horizonte, Minas Gerais, neste ato 

representado pela Chefe da Unidade Estadual do IBGE em Minas Gerais, - MARIA ANTONIA ESTEVES DA 

SILVA, brasileira, inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº 

889.332.886-00, portador da Cédula de Identidade (RG): MG 1.051.655 - SSP/MG, residente e domiciliado a 

Rua Sai, 210, Concórdia, Belo Horizonte - Minas Gerais, têm entre si, justo e acertado, o presente Convênio, que 

será regido pelas cláusulas e condições seguintes. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente convênio tem por objeto a cessão, a título não oneroso, de uma sala, localizada na Câmara Municipal 

de Pouso Alegre, para instalação temporária do Posto de Coleta do IBGE em Pouso Alegre-MG. 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ESPAÇO E HORÁRIO 

 

2.1 – A cessão temporária refere-se à Sala de Imprensa “Jornalista Valtencir Coelho de Miranda”  e seus 

respectivos mobiliários, para atender os trabalhos do Posto de Coleta do IBGE, em Pouso Alegre-MG, Censo 

2022, comportando até cinco servidores no local.  

 

2.2 – A cessão deverá observar o horário de expediente de atendimento ao público e os protocolos de segurança 

sanitárias referente ao COVID-19. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
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3.1 – Pelo presente Convênio, a CÂMARA MUNICIPAL compromete-se a disponibilizar o espaço físico, em 

suas dependências, sendo uma sala (sala de imprensa) e mobiliários (mesas e cadeiras). 

 

3.2 – Zelar pela observância dos termos do convênio, inclusive pela não divulgação de matéria estranha ao 

interesse público. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO POSTO DE COLETA DO IBGE EM 

POUSO ALEGRE-MG. 

 

 4.1 – Pelo presente Termo de Convênio, a equipe de servidores e colaboradores do Posto de Coleta do IBGE em 

Pouso Alegre, compromete-se a: 

4.2 –  Respeitar as disposições regimentais da CÂMARA MUNICIPAL. 

4.3 – Respeitar o horário de expediente de atendimento ao público e protocolos de segurança referente à pandemia 

COVID-19; 

4.4 –  Reportar-se sempre ao Presidente da Câmara, nos assuntos pertinentes ao presente Termo de Convênio.  

4.5 – O acesso à internet ficará a cargo da CONVENIADA. 

4.6 – Ficará responsável pelo acompanhamento e cumprimento deste convênio, respondendo pelo Posto de 

Coleta, servidor Rafael Marques dos Santos – Chefe da Agência do IBGE em Pouso Alegre, Minas Gerais. 

Contato(35)3423-2492/3423-447, e-mail.rafael.m.santos@ibge.gov.br.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FINALIDADE 

 

5.1 – O presente convênio tem a finalidade de contribuir com o serviço público no auxílio de ceder espaço físico, 

(sala de imprensa)  e mobiliários em caráter temporário para o Posto de Coleta do IBGE, no prédio da Câmara 

Municipal, com objetivo especifico de coleta de dados para o Censo Demográfico 2022, em nosso município.   

 

 

CLAÚSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

 

6.1 – O presente Convênio terá vigência  de 15 de Maio a 15 de dezembro de 2022  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

 

7.1 – O presente Convenio poderá ser rescindido desde que qualquer das partes comunique a outra com 

antecedência mínima de trinta (30) dias ou quando do término da vigência do convênio.   

 

 

CLÁUSULA OITAVA –  DO PREÇO  

 

8.1. A utilização do espaço da Câmara Municipal ao Posto de Coleta do IBGE não gerará ônus à 

CONVENIADA, nem à CONVENENTE. 

 

mailto:e-mail.rafael.m.santos@ibge.gov.br
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CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Ficará Responsável pelo acompanhamento e fiscalização do cumprimento de todos os termos deste convênio 

o Diretor Geral da Câmara Municipal. 

 

 

CLÁSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 – Não haverá nenhum vínculo de natureza contratual, empregatícia ou civil, entre as partes, havendo tão 

somente cessão de uso temporário da sala de imprensa e mobiliários, com a finalidade  de auxiliar e colaborar 

com a coleta de dados pelo Posto de Coletas do IBGE – Censo 2022, em nosso Município. 

 

10.2 –  Não haverá remuneração nem repasses de valores para o exercício das atividades desenvolvidas no âmbito 

do presente acordo de cooperação. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Pouso Alegre – MG, para dirimir quaisquer dúvidas e questões suscitadas na 

execução do presente Convênio.  

 

E por estarem justos e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma 

e forma para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Pouso Alegre, 12 de maio de 2022. 

 

________ ____________________________ 

DIONÍSIO AILTON PEREIRA  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

POUSO ALEGRE  

 

________________________________ 

MARIA ANTONIA ESTEVES DA SILVA 
 CHEFE DA UNIDADE ESTADUAL  

IBGE – MINAS GERAIS  

 

Testemunhas 

 

1.__________________________      2._________________________ 

Nome:                                                   Nome: 

CPF/MF                                                CPF/ 
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